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Aché Laboratérios Farmacéuticos S.A.
CNPJ/ME n° 60.659.463/0029-92 - NIRE 35.300.059.425
Ata da Assembleia Geral Extraordinaria
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 21 de novembro de 2023, as 9h00, na sede social do Aché Laborato-
rios Farmacéuticos S.A. (a “Companhia” e/ou “ACHE”), na cidade e estado de Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro
Faria Lima, n° 201, 20° andar, Alto de Pinheiros, CEP: 05426-100. 2. Convocacao: Dispensada a publicacdo
de editais de convocacao, na forma do disposto no art. 124, § 4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Acdes”), pela participacao da totalidade dos acionistas da Companhia.
3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo presidente Raul Calfat e, a pedido do Vice-Presidente Geraldo José
Carbone, secretariados pelo Francisco Luiz Malena. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (i) realizacao da 3°
(terceira) emissao de debéntures simples, nao conversiveis em acoes, da espécie quirograféria, em até 3 (trés)
séries, para colocacdo privada, no valor total de RS 500.000.000,00 (quinhentos milhdes de reais) na Data de
Emissao (conforme definido abaixo) (“Debéntures” e “Emissao”, respectivamente), as quais serao subscritas pela
Securitizadora (conforme abaixo definido) e vinculadas a 249* (ducentésima quadragésima nona) emissao de
certificados de recebiveis imobilidrios, em até 3 (trés) séries, da True Securitizadora S.A. (“CRI" e “Securitizadora”,
respectivamente), sendo certo que os CRI serao objeto de oferta publica de distribuicao destinada exclusivamente
ainvestidores profissionais, conforme definidos nos artigos 11, 12 e 13 da Resolugao CYM n° 30, de 12 de maio
de 2021 (“Resolucdo CVM 30"), futuros titulares dos CRI (“Titulares de CRI"); (ii) autorizacdo a Diretoria da
Companhia e/ou aos seus procuradores para: praticar todos e quaisquer atos necessarios a realizacao da
Emisséo dos CRI e formalizacao das deliberacoes tomadas nesta reuniao, incluindo, sem limitacao, o registro da
Oferta perante a CYM e demais 6rgaos competentes, conforme aplicavel, a contratacao de instituicdes integran-
tes do sistema de distribuicao de valores mobilidrios para a realizacao da Oferta (“Coordenadores”) e de presta-
dores de servicos da Emissao e da Oferta, e a celebracao do “Instrumento Particular de Escritura da 3* (terceira)
Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acoes, da Espécie Quirografaria, em até 3 (Trés) Séries,
para Colocacao Privada da Aché Laboratorios Farmacéuticos S.A." (“Escritura de Emissao”), do “Contrato de
Coordenacao, Estruturacao e Distribuicao Publica, sob Regime de Garantia Firme de Colocacao, de Certificados
de Recebiveis Imobilidrios da 249 (ducentésima quadragésima nona) Emissao, em até 3 (Trés) Séries, da True
Securitizadora S.A., lastreados em Direitos Creditérios Imobiliarios devidos pela Aché Laboratorios Farmacéuticos
S.A.” (“Contrato de Distribuicao”) e dos demais contratos, declaracdes, requerimentos, documentos acessorios,
formulérios e outros instrumentos necessarios e/ou convenientes para a realizacdo da Emissao, da Oferta,
inclusive eventuais aditamentos; e (iii) ratificacao de todos os atos ja praticados pela diretoria da Companhia
para efetivacao das deliberacdes aqui aprovadas. 5. Deliberacoes: Os Acionistas presentes, apds proposta e
aprovada a lavratura da presente ata em forma de sumario, nos termos do artigo 130, § 1°, “a” e “b” da Lei n®
6.404/76, por unanimidade de votos sem quaisquer restricdes, deliberam o quanto segue: 5.1 Aprovar a
Emisséo, com as seguintes caracteristicas principais: (a) Data de Emissao: Para todos os fins e efeitos legais,
a data de emissao das Debéntures serd 15 de dezembro de 2023 (“Data de Emissao”). (b) Data de Inicio da
Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade das Debéntures de cada série
sera a primeira Data de Integralizacao das Debéntures de cada série (“Data de Inicio da Rentabilidade”). (c) Valor
Total da Emissao: O valor total da Emissao sera equivalente a RS 500.000.000,00 (quinhentos milhdes de reais),
na Data de Emissao (“Valor Total da Emissao”). (d) Quantidade de Debéntures: Serao emitidas 500.000 (quinhen-
tas mil) Debéntures, em até 3 (trés) séries, sendo que a alocacao das Debéntures entre as séries ocorrera de
acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes (conforme definido abaixo), conforme Procedimento de Bookbuil-
ding (conforme definido abaixo). A quantidade de Debéntures a serem alocadas como Debéntures da 1? (primeira)
série da Emissao (“Debéntures da Primeira Série”), como Debéntures da 2 (segunda) série da Emissao (“Debén-
tures da Segunda Série”) e como Debéntures da 3* (terceira) série da Emisséo (“Debéntures da Terceira Série”
e, em conjunto com as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série, “Debéntures”) serao
definidas de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que a efetiva emissao das respectivas
séries e a quantidade final de Debéntures alocadas, por série, serao formalizadas por meio de aditamento a
Escritura de Emisséo. (e) Nimero de Séries: A Emisséo sera realizada em até 3 (trés) séries. A existéncia de
cada série e a quantidade de Debéntures alocada em cada série da Emissao sera definida no ambito do Proce-
dimento de Bookbuilding, observado que a alocacao das Debéntures entre as séries ocorrera conforme o sistema
de vasos comunicantes, em que a quantidade de Debéntures de uma série sera diminuida da quantidade total de
Debéntures (“Sistema de Vasos Comunicantes”). Qualquer uma das séries podera nao ser emitida, caso em que
a totalidade das Debéntures emitidas serao alocadas nas séries remanescentes, nos termos a serem acordados
ao final do Procedimento de Bookbuilding, situacao na qual as Debéntures eventualmente alocadas na série nao
emitida serao automaticamente canceladas e néo produzirao qualquer efeito. A quantidade de Debéntures a ser
alocada em cada série sera objeto de aditamento a Escritura de Emissao, a ser formalizado antes da primeira
Data de Integralizacao, sem a necessidade de nova deliberacao societaria da Companhia, da Securitizadora ou
em Assembleia Especial de Investidores para tanto. (f) Valor Nominal Unitario: O valor nominal unitario das
Debéntures, na Data de Emissao, sera de RS 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitério”). (g) Destinacao dos
Recursos: Independentemente da ocorréncia de vencimento antecipado das obrigacoes decorrentes da Escritura
de Emissao ou do resgate antecipado das Debéntures e, consequentemente, dos CRI, os recursos liquidos
captados por meio da Emissao serao utilizados, integralmente e exclusivamente (i) para o reembolso de custos
e despesas de natureza imobiliaria e predeterminadas, ja incorridas pela Companhia nos 24 (vinte e quatro) meses
imediatamente anteriores a data de encerramento da Oferta na CVM, diretamente atinentes ao pagamento de
aluguéis, bem como financiamento para aquisicao, construcao e/ou reforma de determinados empreendimentos
imobiliarios a serem descritos na Escritura de Emissao; (ii) para pagamento de aluguéis, bem como financiamento
para aquisicao, construcao, reforma e/ou expansao dos referidos empreendimentos ainda nao incorridos pela
Companhia, conforme parcelas predeterminadas de determinados contratos de locacao de imoveis e dos refe-
ridos empreendimentos, todos a serem descritos no anexo IV da Escritura de Emisséo. (h) Colocacao: As
Debéntures serdo objeto de colocacéo privada, sem intermediacao de instituicoes integrantes do sistema de
distribuicao de valores mobilidrios e/ou qualquer esforco de venda perante investidores e nao serao registradas
para distribuicao e negociacao em bolsa de valores ou mercado de balcdo nao organizado. (i) Forma, Tipo e
Comprovacao de Titularidade das Debéntures: As Debéntures serdo emitidas na forma nominativa e escritural,
sem a emissao de cautelas e certificados sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures
sera comprovada pelo registro no Livro de Registro de Debéntures Nominativas da Companhia e pelo Boletim de
Subscricao das Debéntures. (j) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipoteses de resgate antecipado
das Debéntures e/ou do vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures nos termos a serem
previstos na Escritura de Emissao, as Debéntures terao prazo de vencimento de 2.555 (dois mil quinhentos e
cinquenta e cinco) dias, contados da Data de Emissao, vencendo, portanto, em 13 de dezembro de 2030 (“Data
de Vencimento”). (k) Conversibilidade: As Debéntures serao simples, ou seja, nao conversiveis em acdes de
emissao da Companhia. (I) Espécie: As Debéntures serao da espécie quirograféria, nos termos da Escritura de
Emissao e nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Acoes. (m) Amortizacao do Saldo do Valor
Nominal Unitrio: O Valor Nominal Unitario das Debéntures sera amortizado anualmente, a partir do 6° ano contado
da Data de Emissao, conforme estabelecido no Anexo V da Escritura de Emisséo, sendo a primeira parcela devida
em 13 de dezembro de 2029 e a (ltima devida na Data de Vencimento, ressalvados os casos de vencimento
antecipado ou regaste antecipado a serem previstos na Escritura de Emisséo (“Data de Amortizacao das Debén-
tures”). (n) Atualizacéo Monetéria das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série: O Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série ndo sera atualizado
monetariamente. (o) Atualizacao Monetéria das Debéntures da Terceira Série: O Valor Nominal Unitario ou saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, seréo atualizados monetariamente
mensalmente pela variacao mensal do Indice de Preco ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatistica (“IPCA” e “Atualizacéo Monetaria”, respectivamente), calculado de forma exponencial
e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos desde a primeira Data de Integralizacao das Debéntures
da Terceira Série, até a data do seu efetivo pagamento, sendo o produto da Atualizacao Monetaria das Debéntu-
res da Terceira Série incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso (“Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Terceira
Série"), de acordo com a formula a ser prevista na Escritura de Emissao. (p) Remuneracao das Debéntures da
Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ou o saldo do Valor Nominal
Unitério das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirao juros remuneratdrios correspondentes a
100% (cem por cento) da variacao acumulada das taxas médias referenciais para depdsitos interfinanceiros no
Brasil — Certificados de Depdsito Interfinanceiro — DI de um dia over extra grupo apuradas e divulgadas pela B3
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcao, no informativo diario disponivel em sua pagina na internet (http://www.b3.com.br/
pt_br/) expressas na forma percentual e calculadas diariamente sob forma de capitalizacdo composta, com base
em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Taxa DI"), capitalizada exponencialmente, acrescida
de sobretaxa (spread), a ser definida no Procedimento de Bookbuilding, nos termos dispostos na Escritura de
Emissao, em qualquer caso, limitada ao méaximo de 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano, com
base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, incidentes desde a Data de Inicio da Rentabi-
lidade das Debéntures da Primeira Série ou a data de pagamento da remuneracao das Debéntures da Primeira
Série imediatamente subsequente, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (“Remuneracéo das
Debéntures da Primeira Série”). A Remuneracao das Debéntures da Primeira Série seréa calculada de acordo com
a formula a ser prevista na Escritura de Emissao. (q) Remuneracao das Debéntures da Segunda Série: Sobre o
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures
da Segunda Série incidirao juros remuneratorios prefixados a serem definidos de acordo com o Procedimento
de Bookbuilding, limitados ao percentual correspondente a respectiva taxa DI, conforme taxa referente ao preco
de ajuste verificado na data de realizacao do Procedimento de Bookbuilding, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis, divulgado pela B3 em sua pagina na internet, correspondente ao contrato futuro com vencimento
em 03 de janeiro de 2028 (DI1- F28), acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de até 0,50% (cinquenta
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculados de forma exponen-
cial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a primeira Data de Inicio da Rentabilidade
das Debéntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Segunda Série
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) (“Remuneracéo
das Debéntures da Segunda Série”). A Remuneracéo das Debéntures da Segunda Série sera calculada de acordo
com a férmula a ser prevista na Escritura de Emissao. (r) Remuneracao das Debéntures da Terceira Série: Sobre
0 Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Terceira Série incidirao juros remuneratorios correspon-
dentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser definido
de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitados a maior taxa entre: (i) a taxa
interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (denominacao atual da antiga Nota do Tesouro
Nacional, série B — NTN-B), com vencimento em 2030 (“NTN-B30"), a ser verificada no fechamento do Dia Util
da realizacao do Procedimento de Bookbuilding, conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua
pagina na internet (http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de sobretaxa de 0,45% (quarenta
e cinco centésimos por cento) ao ano; ou (i) 6,00% (seis inteiros por cento) ao ano, com base em 252 (duzen-
tos e cinquenta e dois) Dias Uteis, incidentes desde a Data de Inicio da Rentabilidade das Debéntures da Terceira
\ Série ou a data de pagamento da remuneracao das Debéntures da Terceira Série imediatamente anterior, conforme

0 caso, até a data do efetivo pagamento (‘Remuneraco das Debéntures da Terceira Série”, e quando em conjunto
com a Remuneracao das Debéntures da Primeira Série e Remuneracao das Debéntures da Segunda Série,
“Remuneracao”). A Remuneracao das Debéntures da Terceira Série sera calculada de acordo com a formula a
ser prevista na Escritura de Emissao. (s) Pagamento da Remuneracao: Sem prejuizo dos pagamentos em decor-
réncia de resgate antecipado das Debéntures e/ou do vencimento antecipado das obrigacoes decorrentes das
Debéntures, a Remuneracao sera paga semestralmente, sem caréncia, sendo o primeiro pagamento devido em
13 de junho de 2024, e os demais pagamentos devidos sempre nos meses de junho e dezembro de cada ano
até a Data de Vencimento, conforme estabelecido no Anexo V a Escritura de Emissao (cada uma dessas datas,
uma “Data de Pagamento da Remuneracao”). (t) Preco de Subscricéo e Forma de Integralizacéo: As Debéntures
serao subscritas e integralizadas, a vista, em moeda corrente nacional, por meio da assinatura de boletim de
subscricao (“Boletim de Subscricao das Debéntures”). As Debéntures serao integralizadas, a vista, em moeda
corrente nacional: (i) na primeira Data de Integralizacao (“Primeira Data de Integralizacao”), pelo seu Valor Nomi-
nal Unitério, caso os recursos sejam recebidos pela Debenturista até as 16h00 na Data de Integralizacao ou no
Dia Util imediatamente subsequente, sem a incidéncia de atualizacao, remuneracao ou Encargos Moratorios
(conforme definido abaixo); e (ii) caso, excepcionalmente, no ocorra a integralizacao da totalidade dos CRI na
Primeira Data de Integralizacao, a integralizacao devera ocorrer em outra Data de Integralizacao, pelo Valor
Nominal Unitario, acrescido da Remuneracao das Debéntures da respectiva série, calculada pro rata temporis,
desde a primeira Data de Integralizacao das Debéntures de cada uma das séries ou desde a dltima Data de
Pagamento da Remuneracéo, até a data de sua efetiva integralizacao (“Preco de Integralizacao”); podendo o
Preco de Integralizacao ser acrescido de agio ou deségio, a ser definido em comum acordo pelos Coordenado-
res, se for 0 caso, no ato de subscricdo dos CRI, desde que aplicado de forma igualitéria a totalidade dos CRI
da respectiva Série em uma mesma Data de Integralizaco. (u) Encargos Moratdrios: Sem prejuizo da Remune-
racao das Debéntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos
Debenturistas nos termos a serem previstos na Escritura de Emissao, os débitos em atraso vencidos e nao pagos
pela Companhia ficarao sujeitos a, independentemente de aviso, notificacao ou interpelacéo judicial ou extrajudi-
cial: (i) multa convencional, irredutivel e de natureza nao compensatoria, de 2% (dois por cento); e (ii) juros
moratorios a razao de 1% (um por cento) ao més, desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento;
ambos calculados sobre o montante devido e nao pago (“Encargos Moratorios”). (v) Amortizacao Extraordinaria:
Nao sera admitida a amortizacao extraordinaria das Debéntures. (w) Resgate Antecipado Facultativo Total: A
Companhia podera realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debéntu-
res, de quaisquer séries (de forma individual e independente entre elas, ou de forma conjunta), a partir de 16 de
dezembro de 2026, para qualquer uma das séries, mediante envio de comunicado a Debenturista, com copia
para o Agente Fiduciario dos CRI, ou de publicacao de comunicado aos Titulares de CRI, conforme procedimento
previsto no Termo de Securitizacao, com 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia da data do evento (‘Resgate
Antecipado Facultativo”), informando: (i) a data em que serd realizado o Resgate Antecipado Facultativo, que
devera ser um Dia Util; e (i) qualquer outra informacao relevante para a realizacdo do Resgate Antecipado
Facultativo. (x) Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série: Por ocasiao do Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série, sera realizado o pagamento do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Primeira Série ou do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série,
conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneracao das Debéntures da Primeira Série, calculada pro rata
temporis desde a primeira Data de Integralizacao ou da respectiva dltima Data de Pagamento da Remuneracao
das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures da Primeira Série, acrescido a tal valor o Prémio de Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures
da Primeira Série (conforme abaixo definido), bem como multa e juros moratérios, se houver. Para fins da
Escritura de Emissao, considera-se “Prémio de Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série”
um prémio equivalente a 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis, incidente sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ou saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido da respectiva Remune-
racao das Debéntures da Primeira Série devida, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integrali-
zacao da respectiva série ou da respectiva Ultima Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Primeira
Série, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série,
multiplicado pelo prazo remanescente, considerando a quantidade de Dias Uteis a transcorrer entre a data do
Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série e a respectiva Data de Vencimento das Debén-
tures da Primeira Série, conforme formula a ser descrita na Escritura de Emisséo. (y) Resgate Antecipado
Facultativo das Debéntures da Segunda Série: Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures
da Segunda Série sera realizado 0 pagamento do valor indicado nos itens (i) ou (i) a seguir, dos dois o maior: (i)
o0 Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures
da Segunda Série, conforme o caso, acrescido: (a) da Remuneracao das Debéntures da Segunda Série calculada,
pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizacao das Debéntures (inclusive) até a data do efetivo
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série (exclusive); e (b) dos Encargos Moratarios,
se houver; ou (ii) valor presente da soma dos valores remanescentes de pagamento de amortizacao do Valor
Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, e da
Remunerac@o da Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis baseada no ajuste (interpolacao) da curva Pré x DI, a ser divulgada pela B3 em sua pégina na
internet, correspondente ao vértice com niimero de dias corridos mais préximo & duration remanescente das
Debéntures da Segunda Série, a ser apurada no fechamento do Dia Util anterior a data do Resgate Antecipado
Facultativo das Debéntures da Segunda Série, calculado conforme férmula a ser prevista na Escritura de Emisséo,
e somado aos Encargos Moratorios. (z) Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Terceira
Série sera realizado o pagamento do valor indicado nos itens (i) ou (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) o Valor
Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Terceira Série, acrescido: (a) da Remuneracdo das Debéntures
da Terceira Série calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizacao das Debéntures (inclusive)
ou a Data de Pagamento da Remuneracéo das Debéntures da Terceira Série imediatamente anterior, conforme
0 caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Terceira Série (exclusive);
e (b) dos Encargos Moratorios, se houver; ou (ii) o valor presente das parcelas remanescentes de pagamento
de amortizacao do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série, acrescido (a) da Remu-
neracao das Debéntures da Terceira Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do titulo
publico Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais proxima a duration remanescente das
Debéntures da Terceira Série, na data do Resgate Antecipado Facultativo Total, utilizando-se a cotacao indicativa
divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada
no segundo Dia Util imediatamente anterior a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, calculado conforme
formula a ser prevista na Escritura de Emissao; (b) dos Encargos Moratdrios, se houver; e (c) de quaisquer
obrigacoes pecuniarias referentes as Debéntures da Terceira Série a serem resgatadas. (aa) Oferta de Resgate
Antecipado: A Companhia podera, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo a partir da Data de Emissao,
realizar oferta de resgate antecipado da totalidade, e ndo menos que a totalidade, das Debéntures de cada uma
das Séries, de forma conjunta (sendo vedada oferta de resgate antecipado parcial das Debéntures de cada uma
das séries), por meio de comunicacao dirigida a Debenturista, com no minimo 10 (dez) Dias Uteis de antecedén-
cia da data do evento, com copia ao Agente Fiduciario dos CRI (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de
Resgate Antecipado sera enderecada a Debenturista e a todos os Titulares de CRI de cada uma das séries, sem
distincao, assegurada a igualdade de condicoes a todos os Titulares de CRI de cada uma das séries para aceitar
o resgate antecipado dos CRI de que forem titulares, de acordo com os termos e condicoes previstos na Escri-
tura de Emissao. (bb) Vencimento Antecipado: Observado o que vier a ser disposto na Escritura de Emissao, a
Securitizadora, na qualidade de debenturista, devera considerar antecipadamente vencidas e imediatamente
exigiveis, independentemente de aviso, notificacao ou interpelacao judicial ou extrajudicial, todas as obrigacoes
objeto da Escritura de Emissao e exigira o imediato pagamento do Valor Nominal Unitario das Debéntures, ou
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, acrescido da Remuneracao, calculada pro
rata temporis, desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneracao imediatamente
anterior, conforme o caso, devida até a data do efetivo pagamento, e de eventuais Encargos Moratorios, se
houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos a serem previstos na
Escritura de Emissao, na data em que tomar ciéncia da ocorréncia de qualquer uma das hipoteses a serem
previstas na Escritura de Emissao. (cc) Vinculacao a Operacao de Securitizacdo de Recebiveis Imobiliarios: as
Debéntures serao subscritas e integralizadas exclusivamente pela Securitizadora, na qualidade de debenturista,
no ambito da securitizacao dos recebiveis imobiliarios relativos as Debéntures, para compor o lastro dos CR,
conforme estabelecido no termo de securitizacao, nos termos da Resolucao da CVM n° 60, de 23 de dezembro
de 2021, da Lein° 14.430, de 03 de agosto de 2022, e demais normas aplicaveis. As Debéntures e os créditos
imobilidrios delas decorrentes comporao o lastro dos CRI objeto da Oferta. (dd) Colocacao e Procedimento de
Distribuicao: As Debéntures serao objeto de colocacao privada, sem intermediacao de instituicoes integrantes
do sistema de distribuicao de valores mobiliarios e/ou qualquer esforco de venda perante investidores e nao
serao registradas para distribuicao e negociacao em bolsa de valores ou mercado de balcao nao organizado.
Sera adotado o procedimento de coleta de intencdes de investimento dos potenciais Investidores nos CRI,
organizado pelos Coordenadores, com recebimento de reservas antecipadas, sem lotes minimos ou maximos,
para a verificacao da demanda pelos CRI, de forma que sera definido, de comum acordo com a Companhia:
(i) a existéncia de cada uma das séries; (i) a quantidade de CRI e, consequentemente, de Debéntures alocadas
em cada série, conforme Sistema de Vasos Comunicantes; e (iii) as taxas para a remuneracao dos CRI de cada
série e, consequentemente, a Remuneracao das Debéntures de cada série (“Procedimento de Bookbuilding”).
(bb) Demais condicdes: Todas as demais condicdes e regras especificas relacionadas a emissao das Debén-
tures serao tratadas detalhadamente na Escritura de Emissao. 5.2 Autorizar expressamente a Diretoria da
Companhia a: (a) negociar os demais termos e condicoes das Debéntures, da Oferta, e (b) adotar todos e
quaisquer atos necessarios a implementacao e formalizacao das deliberacoes tomadas nesta reuniao, incluindo,
sem limitacao, o registro da Oferta perante a CVM, a B3 e demais orgaos competentes, a contratacao dos
Coordenadores e demais prestadores de servicos da Emissao e da Oferta, e a assinatura da Escritura de
Emissao, do Contrato de Distribuicdo e dos demais contratos, declaracoes, requerimentos, documentos
acessorios, formularios e outros instrumentos necessarios e/ou convenientes para a realizacao da Emissao,
da Oferta, inclusive eventuais aditamentos. 5.3 Ratificar, nesta data, todos e quaisquer atos até entao adota-
dos e todos e quaisquer documentos até entao assinados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus pro-
curadores para a implementacao da Emissao e da Oferta. 6. Encerramento: E nada mais havendo tratar, deu
o Presidente da Mesa por encerrada a Reuniao, lavrando-se a presente em livro proprio, a qual, depois de lida
e achada conforme, aprovada em todos os seus termos, foi assinada e rubricada por todos os presentes.
Presidente da Mesa: Raul Calfat; Vice-Presidente da Mesa: Geraldo José Carbone; Secretario: Francisco
Luiz Malena, e Acionistas: (i) Familia Baptista: Adalberto Panzenboeck Dellape Baptista, Adalmiro Dellape
Baptista Junior, Raphael Baptista Netto, Ricardo Panzenboeck Dellape Baptista e Rodolpho Panzenboeck Dellape
Baptista; (ii) Familia Depieri: Carlos Eduardo Depieri, José Luiz Depieri, Patricia Depieri Parsequian e Paula
Regina Depieri, e (iii) Familia Siaulys: Jonas de Campos Siaulys, Lara de Campos Siaulys e Tatiana de Campos
Siaulys Zanchetta. A presente é copia fiel da ata original lavrada em livro proprio. Sao Paulo/SP, 21 de
novembro de 2023. Secretario: Francisco Luiz Malena.
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